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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

REINTEGRAÇÃO JUDICIAL 

 

Portaria SEI nº 1604, de 23 de novembro de 2017 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e o Decreto de 27/12/2016, publicado no DOU de 

28/12/2016, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo nº 0048851-

12.2017.4.01.0000, 12ª Vara Federal da Seção Judiciária da Bahia, resolve: 

Art. 1º Reintegrar JAMARY OLIVEIRA FILHO, matrícula Siape nº 1349789, no cargo efetivo de Mé-

dico – 24h, com lotação no Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da 

Bahia, filial da Ebserh, em virtude de decisão judicial prolatada nos autos do processo nº 0048851-

12.2017.4.01.0000. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

Eduardo Diniz G. Porciuncula 

 

 


